
INDICAÇÃO Nº 
2584
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Sra. Secretária Estadual de Educação imediatos procedimentos para a  reforma da Escola Estadual João Ortiz Rodrigues Nogueira, localizada no município de Embu, adequando a construção às necessidades da boa qualidade de ensino.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual João Ortiz Rodrigues Nogueira há duas salas de aula feitas de aço (contêiner) que foram colocadas em cima da quadra de  esportes, dificultando a prática de Educação Física, disciplina obrigatória no currículo. Além disso, as divisórias entre as salas são de madeira, o que faz da falta de isolamento acústico entre elas um problema grave que prejudica alunos e professores durante o período de aulas. O prédio também não tem estrutura para salas de leitura, informática e demais espaços pedagógicos mínimos que uma escola necessita. O que se percebe nesse caso, como em tantos outros, é a total falta de planejamento nas construções e reformas dos prédios escolares. As reformas vão acontecendo, sem critérios e sem planejamento ajustado às necessidades do público usuário. Além disso, o péssimo estado geral da escola convida ao desânimo do ensino e da aprendizagem. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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